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Tribunal de Justiça
PROCESSO 21.0.000003529-4
INTERESSADO DEESMAT, DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
ASSUNTO Aquisição de licença perpétua de software - Remark Office OMR

Decisão Nº 2448 / 2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG

Tratam os autos de procedimento licitatório, que tem por objeto a contratação de empresa especializada, a GB PRINT COMÉRCIO,
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇO LTDA, inscrita sob o CNPJ: 06.216.475/0001-04, situada à Rua República do Iraque, 1329, sala 04 - São Paulo - SP
CEP 04611-002, por inexigibilidade de licitação, conforme art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 1993, para fornecimento de software de leitura e correção
automática de provas, incluso os serviços de suporte técnico pelo período de 12 (doze) meses e treinamento remoto, mediante a aquisição de uma licença
perpétua do programa de informática Remark Office OMR, visando atender a demandas do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e Escola Superior da
Magistratura Tocantinense.

Considerando, como razão de decidir, os fundamentos expendidos pela ASJUADMDG (evento 3759847) e a necessidade apontada pela
STESMAT (evento 3563040), bem como, existindo reserva orçamentária (evento 3719808), no exercício das atribuições legais, RATIFICO A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, declarada pelo Senhor Diretor-Geral (evento 3759994), nos termos do art. 25, caput, da Lei 8.666/93, visando
à contratação da empresa GB PRINT COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇO LTDA, inscrita sob o CNPJ: 06.216.475/0001-04, para o
fornecimento de software de leitura e correção automática de provas (Remark Office OMR), mediante aquisição de licença perpétua, incluso os serviços de
suporte técnico pelo período de 12 (doze) meses e treinamento remoto, pelo valor de R$ 8.990,00 (oito mil novecentos e noventa reais), conforme Proposta
atualizada juntada no evento 3674566 e Minuta Contratual presente no evento 3676948.

Cumpra-se. Publique-se. 

Após, encaminhem-se os autos à DCC para as providências relativas à contratação e, ato contínuo, à DIFIN para emissão da Nota de Empenho
respectiva.

Concomitante, à STESMAT para ciência e acompanhamento.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador João Rigo Guimarães, Presidente, em 22/06/2021, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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